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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.081/2021, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.020453/2021-28, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR a alteração do Regime de Trabalho do(a) servidor(a) 

MARCELO CORREIA DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 1976836, ocupante do cargo de Professor(a) do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no(a) Colégio Agrícola 

Dom Agostinho Ikas, de 40 (quarenta) horas semanais para 40 (quarenta) 

horas semanais com Dedicação Exclusiva, com fundamento no art. 22 da 

Lei n° 12.772/2012, de 28/12/2012, e nos termos da Resolução n° 

018/2010, do Conselho Universitário desta UFRPE, conforme informações 

constantes no Processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.082/2021, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.013207/2020-41, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR a alteração do Regime de Trabalho do(a) servidor(a) 

EVERALDO NUNES DE FARIAS FILHO, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1887616, ocupante do cargo de 

Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no(a) 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas, de 40 (quarenta) horas semanais 

para 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, com 

fundamento no art. 22 da Lei n° 12.772/2012, de 28/12/2012, e nos termos 

da Resolução n° 018/2010, do Conselho Universitário desta UFRPE, 

conforme informações constantes no Processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.083/2021, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.029303/2021-80, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros da Comissão Especial que 

avaliará o Memorial Descritivo Analítico que será apresentada pelo(a) 

Professor(a) JOSÉ CARLOS NASCIMENTO DE BARROS, como 

requisito para promoção para a Classe Titular da Carreira, conforme 

previsto nas Resoluções do CONSU/UFRPE nº 086/2014, nº 120/2018, nº 

009/2019 e nº 065/2020 e Instrução Normativa nº 001/2014-GR/UFRPE, 

uma vez que o(a) mesmo(a) obteve aprovação no seu Relatório de 

Desempenho Acadêmico: 

Presidente Marcos Solto Alves UFRPE 

Titulares 

Sigrid Neumann Leitão UFPE 

Helena Matthews Cascon UFCE 

Luiz Ricardo Lopes de 

Simone 

USP 

Suplentes 

Fernanda Maria Duarte do 

Amaral 

UFRPE 

Tâmara de Almeida e Silva UNEB 

Secretário(a) José Soares Neto UFRPE 

Membro indicado pela 

CPPD 

Diogo Martins Nunes UAST/UFRPE 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.084/2021, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.028689/2021-11, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a 

comissão organizadora da Primeira Semana Interna de Prevenção de 

Acidentes de Trabalho da UFRPE, que ocorreu no período de 22 a 

26/11/2021, conforme Ofício nº 52/2021 - DQV/UFRPE, de 29/11/2021, 

constante no processo mencionado:  

Marina Ferreira de Medeiros Mendes SIAPE 384939 
Presidente da 

comissão 

Arlindo Raposo de Mello Sobrinho SIAPE 1743873 Membro 

Danilo dos Santos Coelho SIAPE 1305213 Membro 

Flávia Rodrigues de Castro Moreira SIAPE 2161161 Membro 

Francisco Auci Vidal SIAPE 2175973 Membro 

Gustavo Santiago Dimech SIAPE 1657491 Membro 

Helen Graças Correia da Silva SIAPE 1655222 Membro 

José Luiz Malheiros de Souza Neto SIAPE 1891950 Membro 

Karla Izabella Alves Pinheiro SIAPE 1478990 Membro 

Luana de Barros Campos do Amaral SIAPE 1676222 Membro 

Luiza Andrade de Oliveira SIAPE 1363942 Membro 

Maria Ângela Mota SIAPE 758928 Membro 

Vilma Maria da Silva SIAPE 1605060 Membro 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.085/2021, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.023798/2021-33, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR Comissão de Sindicância composta pelos servidores 

CÍNTIA BEATRIZ DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 542931, 

ROSSANNA BARBOSA PRAGANA, Matrícula SIAPE nº 3300999, e 

ALEXANDRA MANUELA VIANA MARQUES, Matrícula SIAPE nº 

1760372, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar os indícios de 

materialidade e autoria para possível enquadramento no art. 117, XVIII da 

Lei nº 8.112/90, de acordo com os fatos constantes no processo eletrônico 

nº 23082.023798/2021-33, aberto com a finalidade de dar continuidade à 

tramitação do processo físico nº 23082.027323/2019-00. 

 

Art. 2º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial.  

 

Art. 3º Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº 

8.112/1990. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.086/2021, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.018982/2021-61, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Sindicância Investigativa – SINVE, 

composta pelos(as) servidores(as) CINTIA BEATRIZ DE OLIVEIRA, 

Matrícula SIAPE nº 1542931, ROSSANNA BARBOSA PRAGANA, 

Matrícula SIAPE nº 3300999, e ALEXANDRA MANUELA VIANA 

MARQUES, Matrícula SIAPE nº 1760372, para, sob a presidência do(a) 

primeiro(a), apurar os indícios de materialidade e autoria para possível 

enquadramento no art. 118 da Lei nº 8.112/90, de acordo com os fatos 

constantes no processo eletrônico nº 23082.018982/2021-61, aberto com a 

finalidade de dar continuidade à tramitação do processo físico nº 

23082.027156/2019-99.  

 

Art. 2º O(s) servidor(es) ora designado(s) terão o prazo de 60 (sessenta) 

dias para concluir a apuração dos fatos, podendo ser prorrogado, por igual 

período, mediante requerimento fundamentado do(a) presidente.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.088/2021, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.005507/2021-25, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, sob 

rito ordinário, composta pelos servidores CÍNTIA BEATRIZ DE 

OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 542931, ROSSANNA BARBOSA 

PRAGANA, Matrícula SIAPE nº 3300999, e ALEXANDRA MANUELA 

VIANA MARQUES, Matrícula SIAPE nº 1760372, para, sob a presidência 

do(a) primeiro(a), apurar os indícios de materialidade e autoria 

apresentados e acostados aos autos, uma vez que se feriu o art. 117, da Lei 

nº 8.112/90, de acordo com os fatos constantes no processo eletrônico nº 

23082.005507/2021-25, aberto com a finalidade de dar continuidade à 

tramitação do processo físico nº 23082.023999/2016-73.  

 

Art. 2º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) 

dias, prorrogáveis por 60 (sessenta) dias, mediante requerimento do 

presidente. O pedido de prorrogação deverá ser protocolizado com 

antecedência de 08 (oito) dias da data de vencimento da portaria inicial. 

 

Art. 3º Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº 

8.112/1990. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.089/2021, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.015783/2021-00, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, sob 

rito ordinário, composta pelos servidores CÍNTIA BEATRIZ DE 

OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 542931, ROSSANNA BARBOSA 

PRAGANA, Matrícula SIAPE nº 3300999, e ALEXANDRA MANUELA 

VIANA MARQUES, Matrícula SIAPE nº 1760372, para, sob a presidência 

do(a) primeiro(a), apurar os indícios de materialidade e autoria para 

possível enquadramento no art. 117, XVIII da Lei nº 8.112/90, de acordo 

com os fatos constantes no processo eletrônico nº 23082.015783/2021-00, 

aberto com a finalidade de dar continuidade à tramitação do processo físico 

nº 23082.019391/2019-97. 

 

Art. 2º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) 

dias, prorrogáveis por 60 (sessenta) dias, mediante requerimento do 

presidente. O pedido de prorrogação deverá ser protocolizado com 

antecedência de 08 (oito) dias da data de vencimento da portaria inicial. 

 

Art. 3º Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº 

8.112/1990. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.188/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.027614/2021-12, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 210 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 40 h/a para a próxima 

Progressão por Capacitação: 

NOME FERNANDA MAGALHAES DE SA 

MATRÍCULA 3078871 

CARGO TECNICO EM CONTABILIDADE 

LOTAÇÃO PROAD 
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CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS FINANCEIROS 29/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.189/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025694/2021-63, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 180 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 30 h/a para a próxima 

Progressão por Capacitação: 

NOME RODOLFO JOSE CAVALCANTI SOUTO 

MATRÍCULA 2069023 

CARGO MEDICO VETERINARIO 

LOTAÇÃO CCBG.PRPPG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS FINANCEIROS 29/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.190/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.009632/2021-12, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 180 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 30 h/a para a próxima 

Progressão por Capacitação: 

NOME FRANCINE MARIA DE FRANCA SILVA 

MATRÍCULA 1221869 

CARGO MEDICO VETERINARIO 

LOTAÇÃO DMV 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS FINANCEIROS 25/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.191/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.028292/2021-11, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida Progressão por Capacitação: 

NOME GUSTAVO MIRANDA GUSMÃO 

MATRÍCULA 2125125 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS FINANCEIROS 26/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.192/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.027692/2021-17, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 120 h/a, que serão utilizadas para a concessão da referida 

Progressão por Capacitação: 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 220, segunda-feira, 6 de dezembro de 2021. P á g i n a  | 7 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

NOME 
REGINA CELY DA SILVA RIBEIRO 

GUERRA 

MATRÍCULA 3077618 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO SPP.DDP 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
23/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.193/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026628/2021-19, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 125 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida Progressão por Capacitação: 

NOME 
ALICIA RAFAELA MARTINEZ 

ACCIOLY 

MATRÍCULA 1293470 

CARGO MÉDICO-ÁREA 

LOTAÇÃO DQV.PROGEPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
11/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.194/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.027435/2021-77, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 120 h/a, que serão utilizadas para a concessão da referida 

Progressão por Capacitação: 

NOME ESLI LIMA DA SILVA 

MATRÍCULA 3081431 

CARGO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

LOTAÇÃO DIGER.UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS FINANCEIROS 12/12/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.195/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026563/2021-01, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 310 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida Progressão por Capacitação: 

NOME 
FRANCISCO DANILO MORAIS DA 

SILVA 

MATRÍCULA 1985563 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA 

LOTAÇÃO DIGER.UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
11/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.196/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025992/2021-53, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
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Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 166 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida Progressão por Capacitação: 

NOME SANDRA CANDIDA DA SILVA XAVIER  

MATRÍCULA 1889272 

CARGO TÉCNICO EM SECRETARIADO  

LOTAÇÃO PREG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS FINANCEIROS 12/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.197/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026886/2021-97, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 180 h/a, que serão utilizadas para a concessão da referida 

Progressão por Capacitação: 

NOME 
MAGALY ANDREZA MACHADO 

MARQUES DE LYRA 

MATRÍCULA 2354845 

CARGO FARMACÊUTICO 

LOTAÇÃO DQV.PROGEPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
27/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.198/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026813/2021-03, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida Progressão por Capacitação: 

NOME ISABELA MARIA GONÇALVES LEAL 

MATRÍCULA 3001601 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PROGEPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS FINANCEIROS 12/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.199/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014558/2021-48, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de 

Insalubridade, Grau Médio, 10% (dez por cento), ao (à) servidor(a) JOSE 

VITOR MOREIRA LIMA FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 1210252, ocupante do cargo de Professor de 

Magistério Superior, lotado(a) no(a) Coordenação do Programa de Pós-

Graduação de Doutorado em Biotecnologia da RENORBIO, conforme 

Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 26248-

000.244/2021, de 07/10/2021, e Orientação Normativa n° 04, de 

14/02/2017, SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 05/10/2021. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.200/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025126/2021-62, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) JOSE 

ANTONIO FEITOSA APOLINARIO, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 1512602, Professor(a) do Magistério Superior, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 

Acadêmica de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 

de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 547/2021-CPPD, de 

03/12/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 

constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
22/11/2019 a 

21/11/2021 
22/11/2021 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.201/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025115/2021-82, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GIBRAN DA 

SILVA ALVES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

nº 1897489, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão ad referendum nº 548/2021-CPPD, de 03/12/2021, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
 26/10/2019 a 

25/10/2021 
04/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.202/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024053/2021-91, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) KLEYTON 

JOSE DA SILVA PEREIRA DE SIQUEIRA, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2022084, Professor(a) do Magistério 

Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Unidade Acadêmica de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-

CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 551/2021-CPPD, de 

03/12/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 

constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início de 

Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
10/10/2019 a 

09/10/2021 
 29/10/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.203/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.023730/2021-54, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) FABIANA 

MARIA DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1788581, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 

Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão ad referendum nº 549/2021-CPPD, de 03/12/2021, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

mencionado: 

 

 

 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
09/12/2018 a 

08/12/2020 
22/10/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.204/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.022241/2021-85, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) 

DAIANE FELBERG ANTUNES GALVAO, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2551718, Professor(a) do Magistério 

Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução n° 

009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 545/2021-CPPD, de 

02/12/2021, constantes no Processo mencionado: 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor 

Adjunto, Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor 

Associado, Nível 01 

Período Analisado 05/11/2019 a 04/11/2021 

Efeitos Financeiros e Início de 

Cômputo de Interstício 
05/11/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.205/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.023494/2021-76, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ROSA 

HONORATO DE ALMEIDA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1703468, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 

de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 550/2021-CPPD, de 03/12/2021, 

da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no 

Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
21/05/2019 a 

20/05/2021 
29/10/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.206/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.020201/2021-07, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de 

Professor Associado, Nível 04, para a Classe “E”, com denominação de 

Professor Titular, Nível 1, ao(à) Docente MARCELO METRI CORREA, 

Professor(a) do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 1508540, 
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lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, referente ao período analisado de 

13/09/2019 a 12/09/2021, com efeitos financeiros a partir de 30/11/2021, 

com base na Lei nº 13.325/2016, interpretação apresentada na NOTA Nº 

81/2016 e NOTA Nº 93/2016 da PJ-UFRPE/PGF/AGU, e Resolução nº 

120/2018 CONSU-UFRPE, conforme a Decisão ad referendum nº 

552/2021-CPPD, de 03/12/2021, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente, constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.207/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.019328/2021-75, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 170 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 20 h/a para a próxima 

Progressão por Capacitação: 

NOME KEILA VIVIANE AMARAL COUTINHO 

MATRÍCULA 3064955 

CARGO PEDAGOGO 

LOTAÇÃO DRCA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS FINANCEIROS 24/08/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.208/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.028026/2021-98, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe A, Nível 01, com 

denominação de Professor Adjunto A, para Classe C, Nível 01, com 

denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 

com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 

publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 

009/2019-CONSU, bem como a Decisão ad referendum nº 546/2021-

CPPD, de 03/12/2021, constante no Processo mencionado. Seguem 

informações do(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) 
JOAO EVANGELISTA TUDE DE MELO 

NETO 

Nº SIAPE 3060349 

CARGO 
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 

SOCIAIS 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.209/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.018495/2021-07, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de 

Professor Associado, Nível 04, para a Classe “E”, com denominação de 

Professor Titular, Nível 1, ao(à) Docente JORGE BRAZ TORRES, 

Professor(a) do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 1225573, 

lotado(a) no(a) Departamento de Agronomia, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, referente ao período analisado de 17/10/2019 a 

16/10/2021, com efeitos financeiros a partir de 22/11/2021, com base na 

Lei nº 13.325/2016, interpretação apresentada na NOTA Nº 81/2016 e 

NOTA Nº 93/2016 da PJ-UFRPE/PGF/AGU, e Resolução nº 120/2018 

CONSU-UFRPE, conforme a Decisão ad referendum nº 554/2021-CPPD, 

de 03/12/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, constante no 

Processo mencionado. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.210/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016153/2021-44, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de 

Professor Associado, Nível 04, para a Classe “E”, com denominação de 

Professor Titular, Nível 01, ao(à) Docente JOAO RUFINO DE FREITAS 

FILHO, Professor(a) do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 1508305, 

lotado(a) no(a) Departamento de Química, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, referente ao período analisado de 05/09/2019 a 

04/09/2021, com efeitos financeiros a partir de 18/11/2021, com base na 

Lei nº 13.325/2016, interpretação apresentada na NOTA Nº 81/2016 e 

NOTA Nº 93/2016 da PJ-UFRPE/PGF/AGU, e Resolução nº 120/2018 

CONSU-UFRPE, conforme a Decisão ad referendum nº 555/2021-CPPD, 

de 03/12/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, constante no 

Processo mencionado. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.211/2021, DE 6 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025877/2021-89, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) 

ALVARO CARLOS GONÇALVES NETO, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1783243, Professor(a) do Magistério 

Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Departamento de Agronomia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 

de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 562/2021-CPPD, de 

03/12/2021, constante no Processo mencionado: 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 
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             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

Promoção por Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor 

Adjunto, Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor 

Associado, Nível 01 

Período Analisado 27/06/2019 a 26/06/2021 

Efeitos Financeiros e Início de 

Cômputo de Interstício 
09/11/2021 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DGA/UACSA 

 

PORTARIA Nº 031/2021/DGA/UACSA, DE 06 DE DEZEMRO DE 2021 

 

O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA UNIDADE ACADÊMICA 

DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, e seguindo a Instrução Normativa 001/2013-GR, de 

06/11/2013, 

R E S O L V E: 

 

REVOGAR a portaria nº 001/2021 – DGA/UACSA/UFRPE, datada de 11 

de janeiro de 2021, que designou os membros abaixo, para compor a 

Comissão de Planejamento Estratégico da Unidade Acadêmica do Cabo de 

Santo Agostinho/UACSA. 

MEMBROS REPRESENTAÇÃO SIAPE/CPF 

Maurício Pimenta Cavalcanti 

Presidente 
Presidente 

1160926 

 

Eduardo Nabinger Docente 
3161767 

 

Sylvia Ferreira da Silva Docente 
1412924 

 

Alexandra Manuela Viana 

Marques 

Técnico-

administrativo 

1760372 

 

Camila Mendes dos Santos 
Técnico-

administrativo 

1349923 

 

Harlane Guttyerre de Aguiar 

Carvalho 
Discente 

08857417492 

 

 

PORTARIA Nº 032/2021/DGA/UACSA, DE 06 DE DEZEMRO DE 2021 

 

O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA UNIDADE ACADÊMICA 

DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, e seguindo a Instrução Normativa 001/2013-GR, de 

06/11/2013, 

 

R E S O L V E: 

 

REVOGAR a portaria nº 021/2021 – DGA/UACSA/UFRPE, datada de 13 

de maio de 2021, que designou os membros abaixo, para compor a 

comissão para elaboração de um “projeto de programa de pós-graduação” 

da Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho/UACSA. 

 

 

 

 

 

 

 

DIGER/UABJ 

 

PORTARIA Nº 03/2021-DIGER, de 06 de Dezembro de 2021 

 

A DIRETORIA GERAL E ACADÊMICA DA UNIDADE ACADÊMICA 

DE BELO JARDIM (UABJ), no uso de suas atribuições conferidas pela 

Instrução Normativa nº 001/2013 - GR, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR, sob a presidência do Primeiro, os servidores abaixo 

relacionados para compor o Comitê Local de Biossegurança de combate ao 

COVID-19 da Unidade Acadêmica de Belo Jardim.  

 

Servidor SIAPE 

Luciano Galvão Freire Júnior  350661 

Jackson Manuel Neves 1159318 

Eduardo de Castro Aguiar 1753889 

Luciano Pereira dos Santos Junior 1208888 

Alicia Rafaela Martinez Accioly 1293470 

Alice Correia Barros 1293470 

Patrícia Guimarães Interaminense 3087380 

Mayla Stella do Nascimento Ferreira  1106243 

 

 

Luciano Galvão Freire Júnior 

Direção Geral e Acadêmica de Belo Jardim 

Portaria n° 417, de 18 de maio de 2020 

MEMBROS REPRESENTAÇÃO SIAPE/CPF 

ADRIANO DA SILVA 

MARQUES 
Presidente 

1582891 

 

RAFAEL ALVES DE 

OLIVEIRA 
Docente 

2726882 

 

RAPHAEL LEITE DE 

ANDRADE REIS  
Docente 

2321709 

 


